
ESruDO DO PARANÁ

DECRETO No 5.877, DE 10 DE OUTUBRO DE2022

Município de Missal

Hor"toloe a Lauoo

REGISTRADO SOB

no 5.LO212022

pnovroÊncras.

oe AvllraçÃo

PRorocoLo

e oÁ outnes

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do

legais,

Paraná, no uso de suas atribuições

RESOLVE

AÉ. 1a - HOMOLOGAR o LAUDo oe AvalrrçÃo REGTsTRADo soB

PnorocoLo n. 5.102/2022, emitido nesta data pela Comissão permanente de

Indicação e Avaliação de Bens Imóveis, que foi nomeada por meio da portaria

no 737, de 23 de março de 2022, para o fìm de estipular como justo o valor a ser

cobrado a título de utilização de Gaveta Funerária para sepultamento, nos Cemitérios

Municipais, neste MunÌcípÌo de Mìssal,'sendo que o laudo passa a fazer parte do

presente Decreto.

Art, 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se todas as disposìções em contrário.

GasINFre Do PREFEFo Murlrctplr DE MrssAL, 10 oe ourueno ot 2022.

.=?Éç-
Adiltó Luis Ferrari

Prefeito Munìcìpal
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coMrssÃo nERMANENTE oe ntorcaçÃo r-lvluaçÃo ot aers rttóvets;
courssÃo nERMANENTE DE AVALTAçÃo or eENs pATRrMoNrArs

po.tãria 137 de 2OZ2 _ pubticadã no DiáÍio OÍiciat do Município Ed. 2676 pg3 e 4

nveunçÃo pRorocolo Ne s.ro2 /2022

Em cumprimento as atribuições da comissão permanente de lndicação e Avaliação de Bens
lmóveis, instituída pela portaria ne r37 /2022, atendendo a demanda da Administração
Municipal, que requer que se estipule o valor justo a ser cobrado a título de utilização de
Gaveta Funerária para sepurtamento, nos cemitérios Municipais. Tal varor servirá de
referência para estipulação de taxa/tarifa de serviço público a ser arrecadada ao Município
que as construiu e disponibilizará para os sepultamentos dos interessados em sua utilização.

PARECER DE AVALAçÃO

CONSIDERANDO:

a) Que a avaliação objetiva o estabelecimento de taxa pela prestação de serviço público
"fornecimento de local para sepultamento - gaveta funerária,,;

b) como referência de valor para esta avaliação os valores da edificação praticados em
decorrência da Tomada de preços o9/2o21, cuja concrusão se deu no mês de janeiro de
2022, ao custo de RS 74.738,96 por modulo de 40 unidades.

c) A alta dos insumos, materiais e mão de obra no setor de construção civir.
d) Que a cobrança não é obrigatória, sendo impositiva somente ao particular que requisitar

o uso do espaço, exclusivamente para sepultamento, sendo vedada a compra
antecipada ou reserva de espaço para utilização futura.

e) Que ao município fica resguardado a possibilidade de utilização do espaço a interesse
público para fins sociais ou de ordenamento espacial visando o gerenciamento dos
cemitérios do município.

f) Que a taxa visa a cobrança de valor objetivando tão somente dar cobertura ao custo
imposto pela disponibilidade de espaço para sepultamento e dar cobertura ao ônus
imposto pela manutenção dos cemitérios
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i)

courssÃo pERMANENTE DE TNDIcAçÃo E-.lvaLnçÃo oe arts tuóveIs;
courssÃo eERMANENTE oe lvllrlçÃo oe erfus pATRrMoNraIs

poÌtaria 137 de 2022 - pubticada no Diário Oficiat do Município Ed. 26?6 pg} e 4
Que a gaveta funerária possuí duas tampas, a interna e a externa, sendo a primeira
destinada ao lacre do espaço de sepultamento e a segunda a destinada a fixação do
acabamento externo do espaço de sepultamento.
Que o credenciamento ne or7 /2020 lnexigibilidade np 046/2020 já estipulou os valores
para: 1-Tarifa de serviço Funerário; 2-Tarifa de Abertura de sepultura ou Gaveta; 3 -
Tarifa de Lacre ou Selâmento de Cova ou Gaveta;

Que a gaveta apresenta vantagens pela sua característica construtiva aos familiares e/ou
enlutados ao dispensar a fixação de adornos, mármores, acabamentos
complementares, bem como pela sua característica dispensar a limpeza periódica
necessá ria as sepulturas convencionais.

Que a gaveta permlte o sepultamento rotineiro de até 4 (quatro) familiares por unidade,
desde que acondicionados em urna própria e respeitados os tempos de decomposição
mínimos previstos na legislação para (crianças, adultos, e adultos falecidos por doença
infectocontagiosa).

AVALIA:

como justo o valor de Rs 1.868,49 (um mil oitocentos e sessenta e oito reais e
quarenta e oito centavos) por unidade, ou seja,,.Uma Gaveta Funerária,,.

RATIFICA:

como justo os demais valores de serviços praticados nos termos do credenciamento
ne OL7 /202O, inexigibilidade ne 046/2020.

Missal, 10 de outubro de 2022

Alex i'stiano Heck

Emitida em três vias de mesmo teor e forma.
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